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EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 64/2020 

Fica alterado o artigo 4° do Projeto de Lei n° 64/2020, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e 

vigorará enquanto durar a situação de emergência no Município de 

Indaiatuba, nos termos do Decreto Municipal n° 13.931, de 20 de 

março de 2020. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando-se que a situação epidemiológica da COVID-19 tem suas 

peculiaridades locais, o que pode refletir na duração do período de necessidade 

do subsídio em regime extraordinário proposto, mostra-se conveniente a adoção 

da vigência da situação de emergência no Município ao invés do período geral 

fixado na legislação federal. Justifica-se, ainda, que a vigência se dê apenas a 

rtir da publicação da norma, sem efeitos retroativos. 

Sala das Sessões, 22 de a I de 2020. 
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